
 

 

1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Educação. 

 

2. OBJETO 

2.1. Contratação de empresa visando  a aquisição de alimentação (tipo lanches), 

sendo estes gêneros alimentícios prontos, industrializados, in natura e bebidas, 

destinados à realização de Festividades envolvendo as  crianças/alunos e professores 

pertencentes a esta secretaria; atendendo CMEIs, Educação Infantil e Ensino 

Fundamental suprindo as necessidades da Secretaria de Educação deste Município de 

Planalto-PR. Para a contratação do objeto deste documento, deverão ser observadas 

as características e demais condições definidas no edital e seus anexos. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Marli Salete Dieckel de Lima. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1  A demanda dessa Secretaria faz-se necessária, pois no decorrer do ano letivo são 

realizadas diversas atividades envolvendo os alunos e professores que fazem parte do 

quadro escolar pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, e durante esses 

momentos são fornecidos lanches. 

4.2. É de suma importância para aprendizagem, interação social, comunicação e 

valoração dos educandos, que se realizem eventos, tais como palestras, reuniões e 

festas ex: juninas, comemorações de Dia das Crianças, dia dos Pais, dia das Mães, Dia 

dos Professores, Natal, Páscoa, Independência etc. etc. etc. além de ser  importante 

que os alunos conheçam os dias festivos e seus significados e sejam estimulados por 

meio de apresentações, comemorações, gincanas, que em todas as vezes são 

cumulados com lanches, sendo assim necessária a aquisição dos alimentos abaixo 

descritos. 

4.3. Justifica-se ainda devido aos itens desertos do Pregão 067/2021. 

4.4. O valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido  por meio de 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, bem como pesquisa in 

loco realizada pela Servidora Ana Sara Welter, e pesquisa no Banco de Preços: 

Luersen Supermercado, Supermercado Kraemer, Panificadora e Confeitaria Bom 

Gosto e Shaedler e Alcará Ltda , todos seguem anexos ao Termo de Referência. 

 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  

Item Objeto Quant. Unid Valor 
Unitário 

Valor 
Total 
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01 MAÇÃ tipo nacional, com polpa 
firme e intacta, fruto de tamanho 
médio, com características íntegras 
e de primeira qualidade, fresco, 
limpo, coloração uniforme; aroma, 
cor e sabor típicos da espécie, 
apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo; isento 
de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos 
à superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou 
biológica; livre de resíduos de 
fertilizantes. 

250 
 
 

KG R$ 6,38 R$ 1.595,00 

02 BANANA CATURRA. Tipo extra, 
verdosa, em pencas, fruto médio, 
limpo, íntegro, firme e sem 
manchas; acondicionado de forma a 
evitar danos físicos, mecânicos ou 
biológicos; apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo; isento de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica; livre de 
resíduos de fertilizantes. 

250 KG R$ 3,03 R$ 757,50 

03 ESFIRRA DE CARNE FECHADA, 
unidade com 10 cm(tamanho 
padrão); composto por carne moída 
temperada, farinha de trigo comum, 
leite integral, ovos, manteiga, 
fermento biológico. O produto deve 
ser assado e embalado por 
unidade, feito no dia. 

4.000 UN R$ 3,38 R$ 13.520,00 

04 SANDUÍCHE NATURAL: 2 fatias de 
pão de forma, frango desfiado, 
cenoura  ralada, milho verde, 
ervilha, tomate, alface e maionese 
industrializada. Embalado 

5.000 UN R$ 4,29 R$ 21.450,00 
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individualmente em sacos plásticos 
apropriados e feito no dia da 
entrega. 
 

05 SANDUICHE DE PÃO FRANCÊS 
com uma fatia de queijo, uma de 
presunto cozido, uma folha de 
alface e uma rodela de tomate. 

5.000 UN R$ 3,97 R$ 19.850,00 

06 BOLO DE CENOURA - 
Ingredientes: farinha de trigo, ovos, 
açúcar, cenoura, óleo, fermento 
químico. Obtidos a partir de matéria 
prima de primeira qualidade, a 
massa deve estar macia e aerada. 
Com cobertura sabor chocolate. 
Serão rejeitados bolos mal assados, 
queimados, amassados, achatados 
ou "embatumados" aspecto massa 
pesada, secos ou com formação de 
mofo. O produto deverá ser 
embalado em prato de papelão 
laminado específico para este fim e 
coberto com papel filme. O bolo 
deverá apresentar textura macia e 
com sabor característico do 
produto. Deve conter na 
embalagem etiqueta com o peso, 
data de fabricação e validade. 

60 
 

KG R$22,70 R$ 1.362,00 

07 BOLO TIPO INGLÊS DE SABORES 
VARIADOS - (fubá, aipim, laranja, 
chocolate) obtidos a partir de 
matéria prima de primeira 
qualidade, a massa deve estar com 
boa aparência macia e aerada. 
Serão rejeitados bolos mal assados, 
queimados, amassados, 
"embatumados" aspecto de massa 
pesada e de características 
organolépticas anormais, devem 
estar livres de sujidades ou 
qualquer outro tipo de 
contaminantes como fungos ou 
bolores. O produto deverá ser 
embalado em pratos de papelão 
laminado especifico para este fim e 
coberto com papel filme. Deve 
conter na embalagem etiqueta com 
peso, data de fabricação, validade e 

70 KG R$20,79 R$ 1.455,30 
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sabor. 

08 
 

CUCA TIPO CASEIRA, SEM 
RECHEIO. Características: sabor, 
odor e cor característicos. Produtos 
devem estar íntegros, produtos 
amassados não serão aceitos. 
Ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Ausência de matéria 
prejudicial à saúde humana. 
Embalagem: saco plástico, atóxico, 
resistente, contendo rótulo que 
informe: data de fabricação, data de 
validade e informações nutricionais. 
Será considerada imprópria e será 
recusada, a embalagem defeituosa 
ou inadequada, que exponha o 
produto à contaminação e/ou 
deterioração, ou que não resista à 
manipulação, transporte e 
armazenamento, sem perder sua 
integridade. Validade mínima de 7 
dias a partir da data de entrega. 
Somente serão recebidos os 
produtos que tenham sido 
fabricados e embalados no período 
máximo 

100 UN R$ 7,59 R$ 759,00 

09 CUCA RECHEADA, TIPO 
CASEIRA, COM RECHEIO: sabores 
diversos (coco, uva, doce de leite, 
etc.). Características: sabor, aroma 
e cor característicos. Produtos 
devem estar íntegros, produtos 
amassados não serão aceitos. 
Ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Ausência de matéria 
prejudicial à saúde humana. 
Embalagem: saco plástico, atóxico, 
resistente, contendo rótulo que 
informe: data de 20 fabricação, data 
de validade e informações 
nutricionais. Será considerada 
imprópria e será recusada, a 
embalagem defeituosa ou 
inadequada, que exponha o produto 
à contaminação e/ou deterioração, 
ou que não resista à manipulação, 
transporte e armazenamento, sem 
perder sua integridade. Validade 

100 UN R$ 9,80 R$ 980,00 
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mínima de 7 dias a partir da data de 
entrega. Somente serão recebidos 
os produtos que tenham sido 
fabricados e embalados no período 
máximo de 01 (um) dia corrido, que 
antecedem a data de entrega. Peso 
aproximado 500 g. 

10 GROSTOLI SABOR DOCE E 
SALGADO. Produzidos com matéria 
-prima de 1ª qualidade. Devem 
estar íntegros (inteiros), cor, aroma 
e sabor característico. Livre de 
sujidades e quaisquer outros 
materiais não pertencentes ao 
alimento. Embalagem em material 
atóxico, plástico, íntegro e não 
violado, deve conter rótulo com 
descrições, data de fabricação e 
validade e quantidade. Kg  

50 KG  R$19,52 R$ 976,00 

11 TORTA SALGADA composta por 
massa tradicional de trigo com 
recheio de frango,  carne ou 
legumes 

45 KG R$23,58 R$ 1.061,10 

12 PÃO TIPO CACHORRO QUENTE 
GRANDE, com aproximadamente 
50 g, embalados em plástico 
atóxico, validade mínima de 3 dias a 
contar da data de fabricação, bem 
assado, miolo branco e casca 
homogênea, de boa qualidade, 
conforme legislação. Não deverá 
apresentar odores fermentados e 
fumaça, nem fragmentos de insetos, 
roedores ou bolores. 

7.000 Und  R$ 0,96 R$ 6.720,00 

13 SALADAS DE FRUTAS (mínimo de 
4 frutas) frescas, picadas pronto 
para o consumo, acondicionadas 
em embalagem plástica com tampa 
250 ml sem adição de açucar. 

7.000 UND R$ 3,41 R$ 23.870,00 

14 Misto de salgados contendo  pastel 
de vento, risolis vários sabores, 
quibe, perolas de queijo, enrolados 
de salsicha, coxinha de frango. 

5.000 UN R$ 0,64 R$ 3.200,00 

 R$ 97.555,90  

 
 
O valor estimado para a contratação é de R$ 97.555,90 (noventa e sete mil 
quinhentos e cinquenta e cinco reais e noventa centavos). 
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6.  CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/RECEBIMENTO DOS ITENS:  

6.1.  A secretaria contratante ficará responsável em encaminhar o requerimento de 

fornecimento dos lanches no prazo mínimo de 05(cinco) dias que antecedem o evento.  

6.2.  A empresa vencedora do certame deverá entregar os itens após o recebimento do 

requerimento formal emitido pela secretaria municipal solicitante. 

6.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos itens a serem adquiridos; 

c) Local onde serão entregues os itens; 

d) Prazo para entrega dos mesmos; 

e) Quantidade dos itens;  

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

 

6.3.1. Para os produtos de panificação: A secretaria solicitante deverá realizar o 

pedido antecipadamente para que a empresa contratada tenha tempo hábil para a 

produção.  

6.3.2. Os produtos fornecidos deverão ser fabricados com ingredientes de 

primeira qualidade e deverão apresentar satisfatória qualidade. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos  imediatamente, visto que se trata de alimentação perecível e que a 
mesma será usada naquele dia e local, não sendo concedido o prazo de espera; 

Deverá a Contratada: 

6.5. Responsabilizar-se pelo transporte e conservação apropriado dos produtos, ainda 
que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente 
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido 
atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.  

6.6.O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à 

empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

6.7. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos 

serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as 

informações previstas no subitem  

6.8. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

6.9. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
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6.10. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, com 

a apresentação da respectiva nota fiscal; 

6.11. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do 

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

6.12. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos. 

 

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo 
Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt. 
 
 
 
8. TABELA COMPARATIVA DE VALORES 
Empresa 1: Supermercado Luersen. 

Empresa 2: Supermercado Kraemer. 

Empresa 3: Shaedlere Alcara. 

Empresa 4: Panificadora Bom Gosto 

Banco de Preços. 

Item  UN Quan Luersen Kraemer Shaedlere Bom Gosto Banco de  
Preço 

 
Média 

 

t 
Total 

04 KG 250 R$ 4,99 R$ 5,98 R$ 4,59  R$ 9,97 R$ 6,38 R$ 1.595,00 

05 KG 250 R$ 2,39 R$ 3,49 R$ 2,85  R$ 3,40 R$ 3,03 R$ 757,50 

07 UN 4000 R$ 3,99 R$ 3,32 R$ 3,80 R$ 2,50 R$ 3,31 R$ 3,38 R$ 
13.520,00 

08 UN 5000 R$ 4,99 R$ 4,99 R$ 3,80 R$ 4,00 R$ 3,66 R$ 4,29 R$ 
21.450,00 

09 UM 5000 R$ 3,99 R$ 4,00 R$ 4,00 R$ 3,80 R$ 4,06 R$ 3,97 R$ 
19.850,00 

10 KG 60 R$ 17,99 R$ 23,90 R$ 25,00 R$ 23,50 R$ 23,13 R$ 22,70 R$ 1.362,00 

11 KG 70 R$ 17,99 R$ 17,95 R$ 25,00 R$ 20,00 R$ 23,00 R$ 20,79 R$ 1.455,30 

13 UN 100 R$ 8,00 R$ 7,00 R$ 8,00 R$ 5,00 R$ 9,97 R$ 7,59 R$ 759,00 

14 UM 100 R$ 10,00 R$ 10,00 R$ 12,00 R$ 6,50 R$ 10,51 R$ 9,80 R$ 980,00 

15 KG 50 R$ 20,00 R$ 21,95 R$ 19,00 R$ 17,00 R$ 19,67 R$ 19,52 R$ 976,00 

16 KG 45 R$ 23,99 R$ 29,90 R$ 20,00 R$ 24,50 R$ 19,50 R$ 23,58 R$ 1.061,10 

19 UN 7000 R$ 1,00 R$ 1,12 R$ 0,90 R$ 0,50 R$ 1,30 R$ 0,96 R$ 6.720,00 

20 UN 7000 R$ 2,00  R$ 5,00 R$ 3,50 R$ 3,12 R$ 3,41 R$ 
23.870,00 

22 UN 5000 R$ 0,55 R$ 0,80 R$ 0,60 R$ 0,60  R$ 0,64 R$ 3.200,00 

TOTAL: R$ 97.555,90  
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                                                                       Planalto,  25 de outubro  de 2021. 
 
 

 
Marli Salete Dieckel de Lima  

Secretária Municipal de Educação 
 
 
 

Luiz Carlos Boni  
Prefeito Municipal 


